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PROCESSUAL CIVIL –  Agravo  Interno –-
Inobservância  do  prazo  recursal  –
Interposição fora do interstício legal – Juízo
de  admissibilidade  negativo  –
Intempestividade – Não conhecimento.

- A não observância do prazo de  5 (cinco)
dias  para  interposição  do  agravo  interno
impede o conhecimento dele,  configurando
a falta de pressuposto da tempestividade.

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  não
conhecer do agravo interno, nos termos do voto do Relator.  

R E L A T Ó R I O:

Trata-se  de  agravo  interno  (fls.  342/345)
promovido  pela Aymore  Crédito,  Financiamento  e  Investimento  S/A,
visando atacar decisão monocrática, fls.  326/339, que negou seguimento ao
recurso apelatório,  em razão  de apresentar  argumentos em confronto com
entendimento sedimento desta Corte de Justiça e de Tribunal Superior.

Em  razões  recursais,  a ora  agravante
defendeu, em síntese, a possibilidade de capitalização de juros em contratos
bancários firmados após 30 de março de 2000, registrando, ainda, julgado do
STF sobre a permissão da prática de incidência de juros capitalizados.
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É o relatório.

V O T O:

ADMISSIBILIDADE

Preliminarmente,  cumpre  analisar  os
pressupostos de admissibilidade do presente agravo interno.

Quanto à tempestividade  recursal, verifica-
se  que  a  decisão  monocrática  de  minha  lavra  foi  publicada  no  Diário  da
Justiça do dia 24     de   setembro   de 20  15   (  quinta  -feira)  . 

De acordo com o Código de Processo Civil
e  o  Regimento  Interno  desta  Corte,  o  prazo  para  interposição  do  agravo
interno é de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 557, § 1º, do CPC e art.
284 da Resolução nº 40/1996.

Logo, a contagem do prazo recursal iniciou-
se  no  dia  25  de  setembro  de  2015 (sexta-feira),  excluído  o  “dies  a  quo”
(24/09/2015), nos termos do Código de Processo Civil.

Procedida  à contagem,  alcança-se  como
“dies ad quem” 29   de   setembro   de 20  15   (  terça  -feira)  .

Entretando, o recurso em comento somente
foi interposto no dia  30   de    setembro    de 20  15  ,  conforme se depreende da
protocolização efetivada na folha de rosto do recurso (fls. 341).

Nessa  perspectiva,  mostra-se  tardio  o
presente agravo.

Sobre a matéria, colhe-se da jurisprudência:

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.
INTERPOSIÇÃO FORA DO PRAZO ESTABELECIDO
EM  LEI.  INTEMPESTIVIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  RECURO.  Apresenta-se
intempestivo o Agravo Interno interposto após o prazo de
05 (cinco) dias da publicação da decisão monocrática, a
teor do disposto no art. 284 do Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça e no art. 557, §1º, do CPC. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00055348820138152001, - Não possui -, Relator DESA
MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. em
16-10-2015) 

PROCESSO CIVIL.  PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
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DE  DECISÃO  QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  À
IRRESIGNAÇÃO  APELATÓRIA.  RECEBIMENTO
COMO  AGRAVO  INTERNO.  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.  PRECEDENTES
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
INOBSERVÂNCIA  DO  PRAZO  RECURSAL.
INTEMPESTIVIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO  DA
SÚPLICA REGIMENTAL. - O pedido de reconsideração
formulado contra decisão monocrática de relator  deve
ser  recebido  como  agravo  interno,  tendo  em  vista  a
aplicação dos  princípios  da  fungibilidade  recursal,  da
economia processual e da instrumentalidade das formas.
- "O pedido de reconsideração formulado contra decisão
monocrática de relator deve ser recebido como agravo
regimental, tendo em vista a aplicação dos princípios da
fungibilidade  recursal,  da  economia  processual  e  da
instrumentalidade  das  formas."  (STJ.  RCDESP no  Ag
1197395  /  PR.  Rel.  Min.  Vasco  Della  Giustina,
Desembargador  Convocado  do  TJ/RS.  J.  em
07/12/2010). - O prazo para interposição do recurso de
agravo interno é de cinco dias, a ultrapassagem desse
limite  legal  implica  no  reconhecimento  da
intempestividade recursal, o que obsta seu conhecimento.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00178682820118152001,  -  Não  possui  -,  Relator
DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 18-09-2015) 

Diante do exposto, ante a intempestividade
recursal,  NÃO CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO,  fundamentado no  art.
557, § 1º, do CPC e no art. 284 da Resolução nº 40/1996 – Regimento Interno
do Tribunal de Justiça da Paraíba.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. 

Participaram do julgamento o Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho  e  o  Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado  em
substituição a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento  a Exma.  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 11 de fevereiro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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